
PROJETO DE LEI Nº  de 2011. 
(Do Sr. SANDES JUNIOR) 

 
 
 

Altera o artigo 429, do Decreto-Lei n° 5.452, 
de 1° de maio de 1943, para estabelecer a 
proporção de trabalhadores aprendizes nas 
empresas e dá outras providências: 

 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º. O artigo 429, do Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de mai o de 1943, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
Art. 429. Os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a 

empregar e matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem 
número de aprendizes equivalente a quatro por cento, no mínimo, e dez por 
cento, no máximo, dos trabalhadores existentes em cada estabelecimento, 
na seguinte proporção: 

 
I - até 200 empregados ....................................................................4%; 
II - de 201 a 500 .............................................................................. 5%; 
III - de 501 a 1.000 .......................................................................... 6%; 
IV - de 1.001 em diante ...................................................................10%. 
 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Uma de nossas grandes preocupações no exercício do mandato 
parlamentar é a proteção ao trabalhador e outras classes hipossuficientes 
ou não favorecidas que demandam uma maior intervenção estatal. 

 
Atualmente, a redação do artigo 429 da CLT deixa dúvidas acerca do 

número de aprendizes aos quais os empregadores são obrigados a 
contratar, gerando, por muitas vezes, na não aplicação do dispositivo legal. 
Tal situação decorre devido a uma flagrante dificuldade, por parte dos 
empregadores, em definir corretamente o número de aprendizes a que 
estão obrigados a contratar. 

 
De fato, existe grande demanda judicial pela discordância entre  

Auditoria Fiscal do Trabalho e empregadores quanto às funções que 
demandam ou não formação profissional nos termos previstos para a 
aprendizagem no normativo em vigor. 



Ocorre que para efeito de cálculo do percentual de aprendizes aos 
quais as empresas encontram-se obrigadas a contratar, não se faz  
necessária a relação de funções que demandam formação profissional em 
virtude do caráter social do instituto da aprendizagem e dos objetivos de 
formação de mão de obra de jovens que de outra forma não teriam 
adequado acesso ao mercado de trabalho. 

 
Por este motivo, o presente projeto de lei busca criar um percentual 

mínimo proporcional ao número de empregados nos estabelecimentos, 
tornando eficaz o artigo 429 da CLT. 

 
Ante ao exposto, e na certeza de que os pontos aqui tratados buscam 

proteger e inserir no mercado de trabalho menores aprendizes, diminuindo a 
criminalidade e aumentando a segurança pública, contamos com o apoio de 
nossos nobres pares para aprovação do presente Projeto de Lei. 

 
 

Sala das Sessões, em      de        de 2011. 
 
 
 

DEPUTADO SANDES JUNIOR 


